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INTERIOR 
 
Concedendo licença saúde aos seguintes servidores: 
 
Alexandre Ribeiro Batista, PJPI 218461, de Diamantina, 01 (um) dia(s), a partir de 29 de agosto de 2023, em prorrogação; Aline 
Rejane Moreira, PJPI 278424, de Lagoa Santa, 01 (um) dia(s), a partir de 21 de agosto de 2023; Allan Braga Augusto, PJPI 
311985, de Contagem, 02 (dois) dia(s), a partir de 23 de agosto de 2023, em prorrogação; Américo José de Oliveira, PJPI 
227157, de Turmalina, 03 (três) dia(s), a partir de 20 de agosto de 2023; Ana Rodrigues de Brito, PJPI 252627, de Águas 
Formosas, 10 (dez) dia(s), a partir de 29 de agosto de 2023, em prorrogação; Antonio Henrique Godinho de Castro, PJPI 
231068, de Minas Novas, 10 (dez) dia(s), a partir de 29 de agosto de 2023; Carlos Eustáquio da Fonseca, PJPI 63636, de Pará 
de Minas, 03 (três) dia(s), a partir de 23 de agosto de 2023; Cláudia Vitória de Almeida, PJPI 157073, de Iguatama, 21 (vinte e 
um) dia(s), a partir de 26 de agosto de 2023, em prorrogação; Cristiana Aparecida Pereira, PJPI 287946, de Itaúna, 02 (dois) 
dia(s), a partir de 23 de agosto de 2023; Cyrne Pereira Costa, PJPI 128371, de Itaguara, 01 (um) dia(s), a partir de 25 de 
agosto de 2023; Débora Arruda Santos, PJPI 116657, de Teófilo Otoni, 05 (cinco) dia(s), a partir de 28 de agosto de 2023; 
Denner Luís Macêdo, PJPI 116384, de Piumhi, 30 (trinta) dia(s), a partir de 01 de setembro de 2023, em prorrogação; Eduardo 
Cândido da Silva do Sacramento, PJPI 243816, de Contagem, 02 (dois) dia(s), a partir de 21 de agosto de 2023; Eduardo 
Vicente Pereira, PJPI 207365, de Santa Luzia, 60 (sessenta) dia(s), a partir de 23 de agosto de 2023; Elizete de Freitas 
Moreira, PJPI 209353, de Sete Lagoas, 01 (um) dia(s), a partir de 24 de agosto de 2023; Giovanni Brás da Silva, PJPI 161547, 
de Divinópolis, 01 (um) dia(s), a partir de 28 de agosto de 2023; Hebert Sousa Tavares, PJPI 222166, de Contagem, 15 
(quinze) dia(s), a partir de 23 de agosto de 2023; Hilmar José Rodrigues de Souza, PJPI 87825, de Medina, 10 (dez) dia(s), a 
partir de 25 de agosto de 2023, em prorrogação; Janaína Evandra de Oliveira Gonçalves, PJPI 185330, de Brumadinho, 17 
(dezessete) dia(s), a partir de 14 de agosto de 2023, em prorrogação; João Vítor dos Santos Neto, PJPI 225011, de Divinópolis, 
15 (quinze) dia(s), a partir de 01 de setembro de 2023, em prorrogação; José Augusto Xavier, PJPI 221077, de Bueno Brandão, 
07 (sete) dia(s), a partir de 25 de agosto de 2023, em prorrogação; Kariny Morato Bahia da Rocha Rabelo, PJPI 276196, de 
Ouro Preto, 01 (um) dia(s), a partir de 22 de agosto de 2023; Karla Andréa Fonseca, PJPI 228635, de Santa Luzia, 30 (trinta) 
dia(s), a partir de 31 de agosto de 2023, em prorrogação; Lais Maria Nunes Martins, PJPI 44404, de Pirapora, 03 (três) dia(s), a 
partir de 23 de agosto de 2023, em prorrogação; Laurizabel Elias Oliveira Brito, PJPI 45278, de Itapecerica, 07 (sete) dia(s), a 
partir de 28 de agosto de 2023; Leonardo Botelho Escobar, PJPI 143529, de Brasília de Minas, 30 (trinta) dia(s), a partir de 18 
de agosto de 2023, em prorrogação; Luana Carolina Brandão e Santos, PJPI 256222, de Nova Serrana, 02 (dois) dia(s), a 
partir de 28 de agosto de 2023; Luíza Karolline Lopes Maciel, PJPI 311621, de Rio Pardo de Minas, 01 (um) dia(s), a partir de 
24 de agosto de 2023, em prorrogação; Márcia Suely Pereira de Souza Bonfim, PJPI 238246, de Almenara, 01 (um) dia(s), a 
partir de 22 de agosto de 2023; Márcio Augusto Guedes Oliveira, PJPI 155598, de Montes Claros, 30 (trinta) dia(s), a partir de 
09 de agosto de 2023; Márcio Júnio Batista Pereira, PJPI 345512, de Malacacheta, 01 (um) dia(s), a partir de 28 de agosto de 
2023, em prorrogação; Marcondes Siqueira Ferreira, PJPI 75309, de Passa Tempo, 15 (quinze) dia(s), a partir de 28 de agosto 
de 2023, em prorrogação; Maria Cristina Marques de Barros Peixoto, PJPI 221127, de Caeté, 01 (um) dia(s), a partir de 24 de 
agosto de 2023; Maria Elizabete de Moura, PJPI 115030, de Contagem, 02 (dois) dia(s), a partir de 24 de agosto de 2023; 
Maria Jose Gomes Dornas, PJPI 299966, de Bonfim, 01 (um) dia(s), a partir de 24 de agosto de 2023; Maria Rosilene Andrade, 
PJPI 254904, de Itaúna, 14 (quatorze) dia(s), a partir de 25 de agosto de 2023; Merci Meire de Oliveira, PJPI 43414, de 
Contagem, 01 (um) dia(s), a partir de 23 de agosto de 2023; Morgana Lara Rodrigues Alves, PJPI 223388, de Janaúba, 10 
(dez) dia(s), a partir de 24 de agosto de 2023; Oscar Lima de Assis Almeida, PJPI 36764, de Contagem, 02 (dois) dia(s), a 
partir de 23 de agosto de 2023; Renata de Faria Almeida, PJPI 161182, de Divinópolis, 01 (um) dia(s), a partir de 24 de agosto 
de 2023; Renata Regina Pereira Sousa, PJPI 230854, de Divinópolis, 01 (um) dia(s), a partir de 25 de agosto de 2023; Ronaldo 
Coelho de Pinho, PJPI 221861, de Contagem, 01 (um) dia(s), a partir de 23 de agosto de 2023, em prorrogação; Rosimeire 
Aparecida de Queiroz Tameirão, PJPI 94292, de Buenópolis, 02 (dois) dia(s), a partir de 24 de agosto de 2023; Sabrina de 
Melo Carabetti, PJPI 180547, de Betim, 30 (trinta) dia(s), a partir de 01 de setembro de 2023, em prorrogação; Saionara 
Abrantes Regis, PJPI 97576, de Malacacheta, 30 (trinta) dia(s), a partir de 30 de agosto de 2023, em prorrogação; Tâmara 
Serra Duarte, PJPI 203000, de Pompéu, 05 (cinco) dia(s), a partir de 28 de agosto de 2023, em prorrogação; Tânia Aparecida 
Martins Araújo, PJPI 55996, de Curvelo, 02 (dois) dia(s), a partir de 22 de agosto de 2023; Teodoro Waner Martins Estrela, PJPI 
122382, de Arinos, 05 (cinco) dia(s), a partir de 28 de agosto de 2023; Vanessa Aparecida da Silva Freitas, PJPI 255166, de 
Ibirité, 15 (quinze) dia(s), a partir de 10 de agosto de 2023; Walton Oliveira Alves, PJPI 279174, de Turmalina, 60 (sessenta) 
dia(s), a partir de 28 de agosto de 2023, em prorrogação; Zilmar de Paula Barros Júnior, PJPI 74492, de Sete Lagoas, 15 
(quinze) dia(s), a partir de 24 de agosto de 2023, em prorrogação;  
 
 

PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº 51/2023 
 
Dispõe sobre a expedição de mandados de prisão e alvarás de soltura no Banco Nacional de Monitoramento de Prisões - 
BNMP 2.0. 
 
O PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso II do art. 29 do  Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, 
de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 417, de 20 de setembro de 2021, que “institui e 
regulamenta o Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões (BNMP3.0) e dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO que o Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões (BNMP 3.0) substituirá o Banco Nacional de 
Monitoramento de Prisões (BNMP 2.0); 
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CONSIDERANDO que estão sendo adotadas diversas medidas saneadoras  precedentes à efetiva implementação do Banco 
Nacional de Medidas Penais e       Prisões (BNMP3.0); 
 
CONSIDERANDO o Enunciado Administrativo do Conselho Nacional de Justiça nº 24, de 22 de novembro de 2022, que 
“dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização do Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões (BNMP) como sistema único e 
suficiente para emissão de mandados de prisão e alvarás de soltura”; 
 
CONSIDERANDO que a expedição dos mandados de prisão e alvarás de soltura diretamente no BNMP 2.0 não afetará a 
integração entre os sistemas do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituído o Banco Nacional de Monitoramento de Prisões – BNMP 2.0 como o sistema a ser utilizado para a 
expedição dos mandados de prisão e dos alvarás de soltura no âmbito da Segunda Instância. 
 
Art. 2º Os mandados de prisão e os alvarás de soltura expedidos no BNMP 2.0 serão recepcionados, de forma automática, 
pelo Banco Estadual de Mandado de Prisão (BEMP) e pelo Alvará de Soltura Eletrônico (ASE), bem como pelo Sistema de 
Gerenciamento de Procedimentos Policiais Web (PCNet) da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor em 04 de setembro de 2023. 
 
Belo Horizonte, 30 de agosto de 2023. 
 
Desembargador ALBERTO VILAS BOAS, 1º Vice-Presidente 
 

SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

ESCOLA JUDICIAL DESEMBARGADOR EDÉSIO FERNANDES 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

Diretora Executiva: Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva 
 

GERÊNCIA DE ESTÁGIO E CONCURSOS 
Gerente: Marcelo Caldeira Gandra 

 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Edital n° 1/2018 
 

COMUNICADO 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Alberto Vilas Boas Vieira de Sousa, Presidente da Comissão 
Examinadora do Concurso em epígrafe, a EJEF informa que, nos termos da “Portaria da Direção do Foro nº 13/2023 - TJMG 
1ª/MTZ - Comarca/MTZ - Direção do Foro”, lavrada no processo eletrônico SEI n° 0778574-84.2023.8.13.0411, ocorreu a 
acumulação do Registro de Imóveis de Matozinhos ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 
Matozinhos, esta oferecida no Edital nº1/2018. 
 
Belo Horizonte, 30 de agosto de 2023. 

 
Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva 
Diretora Executiva de Desenvolvimento de Pessoas 

 
SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS E NAS COMARCAS DE BARBACENA, BELO HORIZONTE, BETIM, CONTAGEM, CONSELHEIRO LAFAIETE, 

DIVINÓPOLIS, GOVERNADOR VALADARES, IPATINGA, JUIZ DE FORA, MONTES CLAROS, PASSOS, RIBEIRÃO DAS 
NEVES, SANTA LUZIA, SETE LAGOAS, TEÓFILO OTONI, UBERABA, UBERLÂNDIA E VARGINHA, INCLUÍDOS OS 

JUIZADOS ESPECIAIS 
  

EDITAL N° 02/2022 
 

CONVOCAÇÃO  
 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito e Diretor(a) do Foro da Comarca de Montes Claros, convoca-se candidato(a) do curso 
de graduação em Direito, classificado(a) na Seleção Pública em epígrafe, para a referida Comarca, nos termos do Capítulo 13 
do Edital nº 02/2022. 
 


